
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

LEI N9 746/84 	 DE, 28 de Maio de 1984 

EMENTA - Dispõe sobre a denominação, emplacamento 

e numeração das vias públicas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPIARA, ESTADO DO 

CEARÁ, faço  saber que a Cmara Municipal de Acopiara, Estado do Ceará e 

Eu sanciono a seguinte Lei: 

Q 	 CAPITULO 1 

DA DENOMINAÇÃO DOS LOGRADOUROS PtJBLICOS 

ARTIGO 19 - A denominação de bairros, logradouros e bens públicos far-se-

por Decreto Executivo de acordo com o disposto na presente Lei 

PARAGRAFO LINICO - Para efeito desta Lei entende-se por logra-' 

douros públicos: ruas, avenidas, estradas, / 

pontes, viadutos, galerias, travessas, campos, ladeiras,becos' 

e •ptios. 

ARTIGO 29 Na escolha dos novos nomes para os logradouros públicos do Mu-

nicipio serão observadas as seguintes normas: 

1 - Nomes de brasileiros 	falecidos que tenham distinguido: 

a) em virtude de relevantes serviços prestados ao Munici-

pio, Estado ou Pais; 

b) pela pratica de atos her6icos e edificantes; 

II - Nomes de fácil pronúncia tirados da História geográfica,' 

flora, fauna e folclore do Brasil ou Brasil ou de outros' 

paises e da mitologia clssica. 

III - Nomes de •fcil pronúncia extraTdos da BTblia Sagrada datas 

e santos do calendrio religioso. 

IV - Datas de significação especial para a Histri'a do Brasil 

ou Universal; 

V - Nomes de personalidades estrangeiras nTtidas e indiscuti-' 

vel projeção. 



:5.  

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

LEI N9 746/84 	 DE, 28 de Maio de 1984 (cont) 

19 - Os nomes de pessoas deverão conter o mTnimo indispen-

savel i sua imediata identificação, inclusive titulo, 

dando-se preferencia aos nomes de 2 (duas) palavras. 

29 - Na ap1iação das denominações deverá ser observada tari 

to quanto possivel. 

a) a concordancia do nome com o ambiente local; 

b) nomes de um mesmo gênero ou região serão sempre 

que possivel, grupados em ruas pr6ximas; 

c) nomes mais expressivos deverão ser usados nos logr 

gradouros mais importantes. 

39 - Em casos especiais poderio ser adotados nomes de per-

sonalidades brasileiras vivas, de indiscutivel repre-

sentatividade para o Municipio, Estado ou Pais, obser 

vadas as demais exigencias contidas neste artigo. 

ARTIGO 39 A alteração de nome de logradouros, bairros ou bens .piblicos, 

s6 será possivel mediante a aprovação da Lei por 2/3 (dois 

terços) da Cmara de Vereadores. 

ARTIGO 49 Será mantida a atual nomeclatura de logradouros, bairros 	e 

bens públicos, e s6 haverá substituição de nomes nos seguintes 

casos 

1 - Nomes em duplicata ou multiplicata, salvo quando, em lo-

gradouros de especie diferentes, a tradiçd tornar desacon 

selhavel a mudança; 

II - Denominações que substituam nomes tradicionais, cujo nome' 

persiste entre o povo, e que, tanto quanto possivel deve-' 

rio ser restabelecidas; 

III - Nome de pessoa sem referencia hist6rica que as identifi-

que, salvo quando a tradição tornar desaconselhavel a mu-' 

dança; 

IV - Nomes de diferentes logradouros, bairros e bens públicos,' 

homenageando as mesmas pessoas, lugares ou fatos, 	salvo 

quando a tradição tornar desaconselhavel a mudança. 
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V - Nomes de dificil pronuncia e que no sejam de fatos 	ou 

Pessoas de projeção hist6ricas; 

VI - Nomes de eufonia duvidosa, significação impropria ou que 

se prestem a confusão com outro nome anterioniente dado. 

19 - Poderio ser desdobrados em dois ou mais logradouros' 

distintos, aqueles divididos por obstáculos de difi-

cii ou impossivel transposição, tais como linhas de 

estradas de ferro, de grande penetração ou demasiada 

mente extensos, quando suas características forem di 

versas, segundo os trechos. 

29 	Poderá ser unificada a denominação de logradouros 

que apresentem, desnecessariamente, diversos nomes / 

em trechos continuos e com as mesmas caracteristicas 

CAPITULO II 

DO EMPLACAMENTO DAS VIAS PUBLICAS 

ARTIGO 59 - As placas de nomeciatura das vias públicas serão colocadas 

nas esquinas, em ambos os lados. 

PARAGRAFOtJMICO - Nos casos de vias extensas senj cruzamento 

serão colocadas placas espaçadas de no 

mTnimo 400,00m  (quatrocentos metros) em 400,00 (quatrocen-' 

tos metros). 

ARTIGO 69 - As placas de nomeclatura das vias publicas serão de ferro es 

maltado com letras e numeros brancos sobre fundo azul. 

PARAGRAFO EINICO - A Prfeitura Municipal poderá adotar outro' 

tipo de placa como padrão, desde que seja 

confeccionada em material que permita perfeita legibilidade. 

ARTIGO 79 - O serviço de emplacamento de predios, vias, terrenos, ou lo-

gradouros públicos ou particulares é privativo da Prefeitura 

Municipal. 

19 - A Prefeitura poderá conceder a empresa de publicidade a 

permissão para colocar postes nas esquinas das ruas cori 

tendo o nome do logradouro e com o texto publicitario. 

29 - As placas de renumeraço de prédios na sede do Munici-' 

pio serão pela Prefeitura municipal, haja visto que os 
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proprietários já arcaram com a despesa de numeração. 

39 - As placas numéricas que irão ser aplicadas na periferia 

da cidade, bem como nas sedes dos Distritos e em suas 

Vilas, tambem serão doadas pela Prefeitura Municipal. 

CAPITULO III 

DA NUMERAÇÃO DE PREDIOS 

ARTIGO 89 - Todos os prédios existentes ou que vierem a ser construidos 

neste Municipio, serão obrigatoriamente numerados de acordo 

comas disposições constantes desta Lei. 

ARTIGO 99 - facultativa a colocação de placa artTistica com o número 

designado, dem dispensa porém, da colocação em lugar visi-

vel no muro do alinhamento na fachada ou em qualquer parte' 

entre o muro e a fachada. 

PARAGRAFO EJNICO - Sempre que possivel será adotada a padro-

nizaço na colocação de placa de numera-' 

çao. 

ARTIGO 109 -A numeração nos logradouros obedecerá por convenço, em or-

dem crescente, o sentido norte-sul e leste-oeste. 

PARAGRAFO ONICO - para os imoveis situados a direita de 

quem percorre o logradouro do inicio para 

o fim, serão distribuidos os numeros pares, e para os imo-' 

veis do outro lado os numeros Tmpares. 

ARTIGO 119 -Quando em um mesmo edificio houver mais de uma habitação in 

dependente ou num mesmo terreno houver mais de uma 	casa 

destinada a ocupação independente, cada um destes elementos 

poderá receber numeração propria distribuida pelo orgão com 

petente sempre com referencia i numeração 

logradouro público. 

ARTIGO 129 -A numeração dos novos edificios, bem como 

nomas que os compuserem, será distribuida 

processamento da licença para edificação, 

guinte critério: 

da entrada pelo 

das unidades aut6 

por ocasião 	do 

obedecido o segui 

o 
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1 - Nos prédios de até 9 (novèl pavimentos a distribuição dos 

numeros para cada unidade aut6noma será representada por 

3 (tres) algarismos, onde os dois primeiros indicam 	a 

ordem de cada uma delas nos pavimentos em que se situam,o 

i:iitimo algarismo, ou seja correspondente ao da classe das 

centenas representara o número do pavimento em que 	as 

unidades se encontram; 

II - Nos Prédios com mais de 9 (nove) pavimentos, a distribui-

ço dos números para cada unidade aut&ioma será represen- 

tada por números com quatro algarismos onde, tambem 	os 

dois primeiros indicarão a ordem das unidades nos pavi-' 

mentos; e os dois últimos ou.sejam os das classes 	das 

centenas e das unidades de milhar, indicarão o nimero do 

pavimento em que cada uma dela se encontra. 

PARAGRAFO tJNICO - A numeração a ser distribuida nos sub-' 

terraneos e nas sobre-lojas, será prece 

dida das letras maiúsculas °SS" e11SLU  respectivamente. 

ARTIGO 139 Quando o pavimento térreo de um edificio existirem divisões 

formando elementos de ocupação independente (lojas) 	cada 

elemento poderá receber numeração própria. 

19 - Essa numeração será a do pr6prio edificio seguida deuma 

letra maiúscula para cada elemento independente, sendo 

as letras distribuidas na ordem natural do alfabeto. 

29 - Havendo lojas com acesso por logradouros diferentes da-

quele pelo qual o edificio tenha sido numerado, poderio 

as mesmas ser distinguidas do mesmo modo, com o número, 

porem, que couber ao edificio no logradouro pelo qual' 

tiverem acesso. 

ARTIGO 149 Quando um prédio ou terreno além de sua estrada principal,-

tiver 

rincipal;

tiver entrada por mais de um logradouro, o proprietário po- 

derã obter, mediante requerimento, a designação da numera-' 

ço suplementar relativa i posição do im6vel, em cada 	um 

destes logradouros. 
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ARTIGO 159 - Nos edificios-garagem a numeração das vagas de automovel se-

.ri an5loga aquela estabelecida no artigo 10, sendo cada nu-

mero precedido da letra "vi'  maiúscula. 

ARTIGO 169 - A Prefeitura fornecera i agencia local de Empresa de Correi-

os e Telégrafos uma relação completa, contendo a antiga e a 

nova numeração após qualquer alteração. 

ARTIGO 179 - Fica vedada a colocação, em qualquer im6vel, de placa de nu-

meraço indicando o numero que altere a oficialmente estabe-

lecida pela Prefeitura. 

CAPITULO IV 

DAS NOTIFICAÇÔES E MULTAS 

ARTIGO 189 - A Prefeitura notificara os proprietários dos imoveis encon-

trados sem a placa de numero oficial, com a placa em mal 

estado ou contendo numeração em descordo com a oficialmente 

distribuida, ficando obrigado a substitui-Ia dentro de pra-

zo de 30 dias. 

ARTIGO 199 - Pelo cumprimento da notificação ficara o proprietario sujei 

to a uma multa de 20% sobre o Valor de Referencia Fiscal do 

Municipio (VRFM). 

CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

ARTIGO 209 - Sempre que houver mudança de nome de logradouro piïblico,ofi 

cialmente reconhecido, ou de numeração de imovel de acordo' 

com as normas estabelecidas neste regulamento, o orgão com-

petente da Prefeitura Municipal comunicará ao Registro de 

imoveis. 

ARTIGO 219 - O orgão competente da Prefeitura Municipal procedera i revi 

são da numeração dos logradouros cujos imoveis no estejam 

numerados de acordo com o disposto nesta lei e aquele que 

futuramente, por qualquer motivo, apresentarem defeito na 

numeração. 
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ARTIGO 229 - Concluída areviso, a orgão competente da Prefeitura Munici-

pal proceder,ã a notificação dos respectivos proprietrios,tan 

to de prdiôs quanto de edifícios com grupos de salas ou es-' 

crit6rios distintos. 

ARTIGO 239 O 6rgo comjetente da Prefeitura Municipal, quando proceder 

revisão de numeração de um logradouro organizara, em caderne 

ta do tipo oficialmente aprovado uma relação de todos os imo-

veis do mesmo logradouro com as seguintes indicações para ca-

da imovel: 

1 - Numeração existente e a ser substituída; 

II - Numeração a ser distribuída em consequencia da revisão; 

III - Extenço da ]estada do imovel; 

IV - Nome do proprietrio; 

V - Nome do logradouro; 

VI - Outras indicações por acaso necessárias, 

PARAGRAFO IINICO - Da caderneta referida neste artigo fará 

parte integrante um esboço do logradouro' 

representando as ]estadas de todos os imoveis, devidamente' 

cotadas, e contendo, para cada imovel, as indicações dos 'ir-

tens 1 e II do mesmo artigo. 

ARTIGO 249 Depois de aprovados a cederneta e o esboço de reviso pelo' 

responsavel do Orgão competente da Prefeitura Municipal,se-

rã realizada a substituição de placas de numeração dos imã-

veis, ap6s a publicação de placas de numeração no jornal 

oficial da relação de todos os imveis com indicação da nu-

meração antiga e da nova. 

ARTIGO 259 O orgão competente da Prefeitura Municipal organizara 	o 

registro das cardenetas de revisão da numeração e respectivos 

esboços, com todas as indicações necessárias, de modo a per-

mitir, a qualquer tempo, verificar-se a que numero da antiga 

numeração correspondente o novo numero atribuído ao imóvel. 
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ARTIGO 269 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaço revoga-

das as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, CEARÁ; em 28 de 

Maio de 1984. 

&z. /44 
ANTONIO G'SPAR DO VALE 

PREFEITO MUNICIPAL 

Ç) 

o 


